
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
LEI MUNICIPAL Nº 251 /2021, DE 03 DE JUNHO DE 2021. 

 

 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MUANÁ faz saber que a Câmara Municipal de Muaná, 

Estado do Pará, aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o inciso VI, do artigo 92, 

da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:  

 

  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

 
Art. 1º - Ficam estabelecidos, nos termos desta Lei, as Diretrizes Gerais para a elaboração do 

Orçamento do Município de Muaná, relativo ao exercício de 2022, em consonância com as 

disposições da Constituição Federal, da Constituição Estadual da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2.000, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, e da Lei Orgânica 

Municipal, compreendendo: 

 

     I - prioridades e metas da administração Pública Municipal, 

 

     II – a estrutura e organização dos orçamentos, 

  

     III – as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

alterações; 

      

     IV – as disposições relativas à divida pública municipal; 

 

     V – as disposições relativas as despesas do Município com pessoal e encargos sociais;  

 

     VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

 

     VII - as disposições relativas aos precatórios e sentenças judiciais; 

 

     VIII - as disposições sobre consórcios públicos, e; 

 

      IX – das disposições gerais. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - Ficam subordinados as normas dispostas nesta Lei os Orçamentos os Órgãos e 

Entidades como segue: 

 

I – a Prefeitura Municipal; 

II – a Câmara Municipal; 

III – Fundo Municipal de Saúde; 

IV – Fundo Municipal de Assistência Social; 

V – Fundo Municipal de Educação; 

VI – Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

VII – Fundação Municipal de Cultura, Esportes e Turismo; 

VIII – Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE), e; 

IX – Fundo de Previdência de Muaná (FUNPREM).  

Paragrafo Único - A destinação de recursos aos demais fundos instituídos no âmbito do 

município deverão ser precedidos de abertura de Crédito Especial, conforme determina a Lei 

4.320/64. 

 

Art. 3º - A Lei Orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa face à Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal e atenderá a um 

processo de planejamento permanente à participação comunitária. 

 
Art. 4º - A Lei Orçamentária poderá conter autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, em 

conformidade com o art. 167, incisos V, VI e VII, da Constituição Federal, com a Lei Federal 

nº 4.320/64 e com a Lei Complementar nº 101/00, ficando desde já autorizadas as 

suplementações previstas nesta Lei.  

 

§ 1º As suplementações para atender insuficiências de dotações com as funções de Assistência 

Social, Educação e Saúde, mediante anulação de dotações consignadas nas mesmas, não farão 

parte da totalização para verificação do teto autorizado na Lei do Orçamento, até o limite do 

valor orçado para as respectivas funções. 

 

CAPÍTULO I 

 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 5º - Em consonância com o at. 165, § 2º, da Constituição, as metas e as prioridades para o 

exercício financeiro de 2022, são as especificadas no Plano Plurianual 2022-2025, 

especificadas na programação detalhada do exercício em tela, as quais terão precedência 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 1º Na destinação dos recursos relativos e programas sociais será conferida prioridade às 

áreas da Saúde, Educação, Assistência Social, Habitação, Agricultura e Meio Ambiente. 

 

CAPITILO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 6º - Para efeito desta Lei entende-se por,  

 

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores estabelecidos no Plano plurianual: 

 

II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

 

III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão o aperfeiçoamento da ação de governo, e 

 

IV – Operação Especial, as despesas que contribuem para a manutenção das ações de 

governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de 

bens ou serviços. 

 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 

forma de atividades ou projetos especificando os respectivos valores e metas bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis pela a realização da ação.  

 

§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificados no projeto de lei 

orçamentária por função, programas, subprogramas, atividades ou projetos e respectivos 

subtítulos com indicação de suas metas físicas. 

 

§ 3º As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos exclusivamente para especificar 

a localização física integral ou parcial das respectivas atividades e projetos não podendo haver 

por conseguinte, alteração da finalidade dos mesmos e da denominação das metas 

estabelecidas. 

 

Art. 7º - O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 

orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas 

respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte 

de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesas conforme seguir discriminados:  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1-  pessoal e encargos sociais;   

 

2- Juros e encargos da dívida 

 

3- Outras despesas correntes; 

 

4- Investimentos 

 

5- Inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 

aumento de capital de empresas; e 

 

6-  Amortização da dívida. 

 

Art. 8º - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes 

Executivo e Legislativo do Município, seus fundos e órgãos, autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

Art. 9º - A lei orçamentária discriminará em categorias de programação especificadas as 

dotações destinadas:  

 

I – às ações descentralizadas de Educação, Saúde e Assistência Social para cada distrito;  

 

II – ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria de benefício; 

 

III – atendimento de ações de alimentação escolar; 

 

IV – à concessão de subvenções econômicas e subsídios; 

 

V – à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

 

VI – ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias 

responsáveis pelos débitos; e 

 

VII -  as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial. 

 

Ar. 10º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará a Câmara 

Municipal e a respectiva lei serão constituídos, de; 

 

I – texto da lei; 

 

II – quadros orçamentários consolidados; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a reseita e a despesa 

na forma definida nesta Lei; 

 

§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os 

complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

são os seguintes:  

 

I – evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e seu 

desdobramento em fontes, discriminando cada imposto; 

 

II – evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e elemento 

de despesas; 

 

III – resumo das receitas do orçamento fiscal e da seguridade social isoladas e conjuntamente, 

por categoria econômica e origem do recurso; 

 

IV – resumo das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social isolada e conjuntamente, 

por categoria econômica e origem dos recursos;  

 

V – receita e despesa, do orçamento fiscal e da seguridade social isolada e conjuntamente, 

segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320, de 1964, e suas 

alterações; 

 

VI –  receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada o conjuntamente, de acordo 

com a classificação constante do Anexo III da Lei nº 4.320, de 1964, e suas alterações; 

 

VII – despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo 

Poder e órgão, por elemento de despesas fonte de recursos; 

 

VIII – despesas do orçamento fiscal e seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a 

função, subfunção, programa ação elemento de despesas;  

 

IX -  recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados no orçamento fiscal e 

seguridade social, por órgão; 

 

X – programação referente â manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 

212 da Constituição, em nível de órgão detalhando fontes e valores por categoria de 

programação; 

 

XI – resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento, 

segundo órgão, função, subfunção e programa; 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os programas de 

governo, com seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, detalhando por 

atividade e projetos, com a identificação das metas, se for o caso, e unidades orçamentárias 

executoras. 

 

§ 2º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá argumentação 

condizente com as metas estimadas e fixadas na referida proposta da Lei. 

 

§ 3º O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal os projetos de lei orçamentária e dos 

créditos adicionais, sempre que possível em meio eletrônico com sua despesa por setor e 

discriminada no caso do projeto de lei orçamentária, por elemento de despesa. 

 

Art. 11º - Para efeito do disposto no artigo anterior, o poder Legislativo, encaminhará ao 

Poder Executivo Municipal, até 30 de agosto de 2021, sua respectiva proposta orçamentária, 

observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do 

projeto de lei orçamentária. 

 

Art. 12º - Cada Projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa. 

 

CAPÍTULO III 

 

DAS DIRETRIZES PARA ELBORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

 
Art. 13º – A elaboração do projeto, aprovação e a execução da lei orçamentária de 2022, 

deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência de gestão fiscal, observando-se o 

princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

 

Art. 14º – Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o 

controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

 

Art. 15º– Na programação da despesa não poderão ser; 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente 

instituídas as unidades executadas; 

 

II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária; 

 

III – incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial, ressalvados 

os casos de calamidade pública formalmente reconhecida, na forma do art. 167, § 30, da 

Constituição. 

 

Art. 16º – Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 4º desta 

Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observando o disposto no art. 45 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se: 

  

I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em 

andamento; e 

 

II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma 

unidade completa. 

 

Art. 17º – O Poder Legislativo terá como limites de despesas correntes e de capital em 2022, 

para efeito de elaboração de sua proposta orçamentária de até 7% ( sete por cento) do 

somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do RT. 153 e nos art. 158 

e 159, efetivamente realizados no exercício 2021.  

 

Parágrafo Único – Caso o valor estabelecido na proposta orçamentária do Legislativo para 

2022, seja inferior ao efetivamente arrecadado, dos tributos citados no caput deste artigo, ao 

final do exercício de 2021. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a tomar as 

providências cabíveis para atingir o percentual estabelecido. 

 

Art. 18º – Exceto o previsto em Lei, não poderão ser destinados recursos para atender as 

despesas com:  

 

I – ações que não sejam de competência exclusiva do município; 

 

II – aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residências de representação 

funcional; 

 

III – clubes associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas 

creches e escolas para atendimento pré escolar; e  

 

IV – pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública municipal, por 

serviços de consultoria ou assistência técnica inclusive custeados com recursos provenientes 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades 

de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

 

 

Art. 19º – Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos e para 

o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os cronogramas 

financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas 

finalidades, exceto se comprovados documentadamente erro na alocação desses recursos. 

 

Parágrafo Único – Excetua-se do disposto neste artigo a destinação mediante a abertura de 

crédito adicional, com prévia autorização legislativa, de recursos de contrapartida para a 

cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidenciada a 

impossibilidade da sua aplicação original. 

 

Art. 20º – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações 

a título de subvenções sociais ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 

lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

 

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita nas áreas de assistência social, 

saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – 

CNAS;  

 

II – sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza filantrópica, 

institucional ou assistencial; e 

 

III – atendam ao disposto nos art. 195 § 3º e art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, 

bem como na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

 

§ 1º - para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 

lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, 

emitida no exercício de 2019, por três autoridades locais e comprovantes de regularidades de 

mandato de sua diretoria.  

 

§ - 2º É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais. 

 

Art. 21º - É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 

a título de “auxílios” para entidades privadas ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que 

seja; 

 

I – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 

representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 

fundamental; 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao publico; 

 

III – consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, 

legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública 

municipal, e que participem de execução de programas nacionais de saúde; ou 

 

Parágrafo Único – Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 

inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de: 
 

I – publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílio, 

prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 

 

II – destinação dos recursos exclusivamente para a ampliação, aquisição de equipamentos e 

sua instalação e de material permanente; 

 

III – identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 

 

Art. 22º – A lei orçamentária conterá a reserva de contingência em montante equivalente a, no 

máximo, um por cento da receita corrente líquida. 

 

Art. 23º – A presente lei autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, nos termos 

do artigo 7º da Lei nº 4.320/64, nas seguintes condições:  

 

I – Ao Poder Executivo Municipal: Abrir Crédito Suplementar até o limite correspondente a 

80% (oitenta por cento) da despesa geral fixada nesta Lei, utilizando como fonte de recursos, 

as previstas no inciso III do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e destinando-se o 

remanejamento somente às Unidades Orçamentárias com gerência direta da Prefeitura 

Municipal. 

 

II – Ao Poder Legislativo Municipal: Abrir Crédito Suplementar até o limite de 80% (oitenta 

por cento) as Dotações Orçamentárias fixadas para a Câmara Municipal, utilizando para tal, 

como fonte de recursos as previstas no inciso III do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

III – Aos Agentes Ordenadores do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação 

e Fundo Municipal de Assistência Social, movimentar as dotações atribuídas às suas 

respectivas Unidades Orçamentárias, fazendo adequações necessárias através do 

remanejamento de dotações de uma categoria de programação para outra, mediante ato do seu 

ordenador de despesas. 

 

§ 1º Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou seu 

excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais 

de projetos ou atividades por ato de Chefe do Poder Executivo Municipal, caracterizada a 

fonte prevista no inciso II do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 24º – Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com 

detalhamento estabelecido na lei orçamentária. 

 

§ 1º Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária serão 

remetidos pelos dirigentes dos órgãos ao poder Executivo, para fins de consolidação contábil. 

 

§ 2º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional. 

 

§ 3º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições de 

motivos de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo conterão a atualização das estimativas de 

receitas para o exercício apresentados de acordo com a classificação de que trata o art. 7º, § 

1º, inciso VI, desta Lei; 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

Art. 25º – O Poder Executivo publicará até 30 de junho de 2022, a tabela de cargos efetivos e 

comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de 

cargos ocupados por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 

 

§ 1º O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo, mediante ato 

próprio do Presidente da Câmara.  

 

Art. 26º – No exercício de 2022, observando o disposto no art. 169 da Constituição, somente 

poderão ser admitidos servidores se: 

 

I – houver prévia dotação orçamentária suficiente para atendimento da despesa; e  

 

Parágrafo Único – A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do 

Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo é de exclusiva 

competência do chefe do Poder Executivo ou quem este delegar competência. 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 27º – Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados 

os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam 

objeto de projeto de lei que estejam em terminação na Câmara Municipal. 

 

§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária: 

 

I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita 

adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 

 

II – será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das 

respectivas alterações na legislação. 

 

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam parcialmente, até o final do 

exercício, o Prefeito Municipal, para não permitir a integralização das fontes de recursos não 

autorizadas, deverá suprir, mediante decreto, até o quinto dia útil do exercício de 2022, 

observados os critérios a seguir relacionados, para aplicação sequencial obrigatória e 

cancelamento linear, até ser completado o valor necessário para cada fonte de receita: 

 

I – de até cem por cento das dotações relativas aos novos projetos; 

 

II – de até sessenta por cento das dotações relativas aos projetos em andamento; 

 

III – de até vinte e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção; 

 

IV – dos restantes quarenta por cento das dotações relativas aos projetos em andamento; e 

 

V – dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção. 

 

§ 3º O poder Executivo procederá, mediante decreto, a ser publicado no prazo estabelecido no 

parágrafo anterior, a troca das fontes de recursos condicionadas constantes da lei orçamentária 

sancionada cujas alterações na legislação foram aprovadas antes do encaminhamento do 

respectivo projeto de lei para sanção, pelas respectivas fontes definitivas. 

 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na destinação das receitas. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS PRECATÓRIOS E SETENÇAS JUDICIAIS 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 28º - O Orçamento Municipal garantirá dotação específica para pagamento de débitos 

constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho de 2021 e sentenças dos 

juizados de pequenas causas de acordo com a legislação em vigor.  

 

§ 1º- Os recursos alocados para os fins previstos no caput, não poderão ser cancelados para 

abertura de créditos adicionais com outra finalidade.  

 

§ 2º- As despesas com precatórios judiciais deverão obedecer a única ordem cronológica de 

apresentação, em nome da entidade devedora, para que seja autorizado o seu pagamento. 

 
§ 3º- Caberá a procuradoria municipal, prestar informações quanto à situação jurídica, a ordem 

cronológica ao pagamento dos precatórios. 

Art. 29º – A Lei Orçamentária de 2022 somente incluirá dotações para o pagamento de 

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda 

e, no mínimo, um dos seguintes documentos:  

I – certidão de trânsito em julgado:  

a) dos embargos à execução; ou  

b) da impugnação ao cumprimento da sentença; ou  

II – certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação ao 

cumprimento da sentença. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE CONSORCIOS PÚBLICOS 

 

Art. 30º - O município poderá consorciar-se com outros entes da região desde que os objetivos 

visem o benefício a população, a melhoria do acesso e a qualidade da prestação de serviços, 

para atuar nas seguintes áreas:  

I- Saúde;  

II- Resíduos Sólidos, Saneamento básico, gestão ambiental e iluminação pública;  

III- Desenvolvimento regional, urbano, rural, agrário e obras públicas;  

IV- Educação;  

V- Pesquisas e estudos técnicos;  

VI- Cultura, esporte, turismo;  

VII- Transporte Público e segurança pública;  

VIII- Manutenção dos equipamentos e informática, entre outras.  

Art. 31º - O município promoverá, adequação da legislação orçamentária, objetivando 

recepcionar, o quantum orçamentária estabelecida de acordo com as obrigações firmadas por 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

cada ente consorciado nos contratos de rateio e serviços, bem como definirá através de 

legislação específica os recursos que serão transferidos ao consórcio público para fazer face a 

execução de sua programação orçamentária.  

Art. 32º - A execução de programas definidos como prioritários e previstos no caso de 

instituição do consórcio público, terão como objetivo atender as seguintes finalidades: 

I - Planejar, programar e executar programas, projetos, ações, atividades de transporte e 

prestação de serviços especializados de média e alta complexidade na área da saúde, nos 

termos dos objetivos previstos;  

II - Fortalecer as instâncias colegiadas locais e regionais e o processo de descentralização das 

ações e serviços de saúde;  

III - Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de pessoas, e o uso em 

comum de equipamentos, serviços de manutenção, tecnologia da informação, de 

procedimentos de licitação, de unidade prestadoras de serviços, instrumentos de gestão, em 

especial programação assistencial e plano de gerenciamento do consórcio, entre outros, 

obedecendo as normas da regionalização; 

IV - Prestar cooperação técnica, realizar treinamento, estudos técnicos e pesquisa e executar 

ações conjuntas de prestação de serviços em consonância com as diretrizes do Sistema Único 

de Saúde;  

V - Estabelecer vínculo de cooperação e articular esforços com vistas a criar condições de 

viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados na gestão da saúde dos municípios 

consorciados;  

VI - Promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso da população aos serviços 

de saúde;  

VII - Representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo, 

mediante deliberação da Assembleia Geral;  

Art. 33º - Os contratos de rateio terão vigência adstrita ao exercício financeiro, exceto se 

contemplarem exclusivamente recursos financeiros para a realização de despesas pelos 

consórcios públicos relativos a programas e ações contemplados nos planos plurianuais dos 

entes consorciados.  

Art. 34º - Constituem condições de cumprimento obrigatório pelo consórcio público para 

habilitação ao recebimento de recursos: 

I - Apresentação de Protocolo de Intenções e ratificação do referido Protocolo pelo Poder 

Legislativo de cada ente consorciado;  

II - Elaboração e apresentação do Estatuto e/ou Regimento Interno;  

III - Pactuação do Contrato de Programa, obrigações referentes a encargos, serviços e bens 

necessários à implementação do Consórcio, transferência de bens, cessão de pessoal para o 

Consórcio e outros compromissos não relacionados a recursos financeiros;  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IV - Contrato de Rateio, cuja finalidade é estabelecer obrigações financeiras, ou seja, os 

compromissos da aplicação dos recursos pelos entes consorciados;  

V - Definição da dotação orçamentária específica ou créditos adicionais por cada ente 

consorciado contemplando os compromissos para pagamento das despesas assumidas no 

contrato de rateio;  

VI - Apresentação das certidões demonstrando a regularidade tributária e previdenciária junto 

a União, Estado e Município conforme o caso;  

VII - Apresentação do plano de trabalho para cada serviço e/ou programa pactuado.  

Art. 35º - As atividades do Consórcio poderão ser executadas por servidores com vínculo 

efetivo cedido pelo Município; 

 

Parágrafo Único. No caso de extinção do Consórcio, os servidores cedidos serão devolvidos 

ao Município de acordo com o previsto no contrato de Consórcio; 

 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 36º – O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da 

Lei Orçamentária de 2022, cronograma mensal de desembolso, por órgão do Poder Executivo, 

observando, em relação as; 

Despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária a obtenção das metas fiscais. 

Parágrafo Único – O desembolso dos recursos financeiros correspondentes aos créditos 

orçamentários consignados ao Poder Legislativo, será efetuado até o dia 20 de cada mês sob a 

forma de duodécimos.  

Art. 37º – Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira para atingir a meta de arrecadação e o resultado primário desta Lei, 

conforme determinado pelo art. 9º da lei Complementar nº 101 de 2000, será fixado 

separadamente, percentual de limitação para o conjunto de projetos e de “ atividades e 

operações especiais”, calculando de forma proporcional à participação de cada Poder no total 

das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2021, excluídas:  

 

I – as despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais de execução; 

 

II – despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência social, não 

incluídas no inciso I; e 

 

III – “ atividades” do Poder Legislativo. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo informará 

ao Poder Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre, 

acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante 

que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

 

§ 2º O Poder Legislativo com base na informação de que trata o § 1º publicará ato, até o final 

do mês subsequente ao encerramento do respectivo bimestre, estabelecendo os montantes 

disponíveis para empenho e movimentação financeira m cada um dos conjuntos de despesas 

mencionados no caput deste artigo. 

 

Art. 38º – Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do 

orçamento fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão 

devidamente classificadas e contabilizadas no caixa único da Prefeitura no mês em que 

ocorrer o respectivo ingresso. 

 

Art. 39º – São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem 

a execução de despesas sem comprovado e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária. 

Parágrafo Único – A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-

financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízos das responsabilidades e providências 

derivadas da inobservância do caput deste artigo.   

Art. 40º – O Poder Executivo, deverá atender, no prazo máximo de vinte dias úteis, contados 

da data de recebimento, as solicitações de informações encaminhadas pelo Presidente da 

Comissão de Orçamentos da Câmara Municipal, relativas a aspectos quantitativos e 

qualitativos de qualquer categoria de programação ou item de receita incluindo eventuais 

desvios em relação aos valores de proposta que venham a ser identificados posteriormente ao 

encaminhamento do Projeto de Lei. 

Art. 41º – Se o projeto de Lei Orçamentária não for sancionado pelo Chefe do Poder 

Executivo até 31 de Dezembro de 2021, a programação dele constante poderá ser executada 

para atendimento das seguintes despesas: 

I – pessoal e encargos sociais; 

II – pagamento do serviço da dívida; 

III – pagamento de despesas decorrentes de contratos e convênios publicados até 31 de 

dezembro de 2021; 

IV – programa de duração continuada; 

V – assistência social, saúde e educação; 

VI – manutenção das entidades, e 

VII – sentenças judiciais transitadas em julgado 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Art. 42º – Os órgãos responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais 

aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 

elemento de despesas, observados os limites fixados para cada elemento de despesa e fonte de 

recurso. 

Art. 43º – A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, 

§§ 2º e 3º, da constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 44º – Para fins de acompanhamento e controle, os órgãos da Administração Pública 

municipal direta e indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à 

apreciação da Assessoria Jurídica do Município, antes de atendimentos da requisição judicial, 

observadas as normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade. 

Art. 45º – Para entidades privadas beneficiadas como recurso públicos municipais a qualquer 

título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas do 

Municípios com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 

receberam os recursos. 

 

Art. 46º – Para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como 

despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 

serviços, os limites dos incisos I e II do art. da Lei 8.666/1993. 

Art. 47º – As entidades privadas beneficiadas como recursos públicos municipais a qualquer 

título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas dos 

Municípios com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 

receberam os recursos. 

Art. 48º – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa deverá obrigatoriamente, atender ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Art. 49º – Autorizar o Poder Executivo a suplementar automaticamente através de decreto as 

dotações referentes as receitas vinculadas pelo valor de seu excesso de arrecadação 

efetivamente realizado no exercício de 2021, assim como pelo superávit financeiro do 

exercício de 2021, assim como pelo superávit financeiro do exercício anterior. 

Art. 50º – Autorizar o poder Executivo a auxiliar o estado no custeio das Despesas com; 

Polícia Militar, Civil, Emater, Setran, Susipe e Forum da Justiça local.  

Art. 51º – O Poder Executivo publicará os quadros de detalhamento de despesa (QDD), por 

órgão, unidade orçamentária e elemento de despesa que integram o orçamento fiscal e da 

seguridade social juntamente com a lei orçamentária.  

Parágrafo Único. Os quadros de detalhamento de despesa poderão ser alterados conforme 

necessidade do desdobramento do grupo de natureza de despesas, observando os limites 

estabelecidos por unidade orçamentária, por categoria de programação, por grupo de natureza 

e por fontes de recursos. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 52º – Para efeito do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 

entende-se como irrelevante as despesas que não ultrapassem o limite de que trata os incisos I 

e II do art. 24 e seu parágrafo único da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, modificada através 

do art. 1º d Lei nº 9.648 de 27 de Maio de 1998. 

Art. 53º – Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos dos 

orçamentos do Município não poderão ser superiores em mais de trinta por cento daqueles 

constantes do sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil (SINAPI), 

mantido pela Caixa Econômica Federal.  

Parágrafo Único. Somente em condições especiais devidamente justificadas, poderá os 

respectivos custos ultrapassar os limites fixados no caput deste artigo, sem prejuízo da 

avaliação dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 54º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Muaná-PA, 03 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022 

 

ANEXOS DE RISCOS FISCAIS 

 

Lei Complementar nº 101/2000, Art. 4º § 1º 
 

O Anexo de Riscos Fiscais compreende os passivos contingentes e outros riscos 

fiscais capazes de afetar as contas publicas.  

 

A maioria das ações judicias movidas contra o Município envolve questões de 

natureza trabalhista, cujo valor atribui a causa, geralmente simbólico, difere do 

efetivo valor, deixando de ser um dado definitivo na avalição do impacto fiscal.  

 

Contudo, os procedimentos jurídicos a serem adotados devem propiciar êxitos 

em favor do Município.  

 

Mesmo nas ações em que haja condenação, a emissão de precatórios será objeto 

de dotações orçamentárias especificas, conforme legislação em vigor.  

 

Ainda há de se considerar os determinantes da EC nº 30, de 13 de setembro de 

2000, que admite a liquidação em prestações anuais, iguais e sucessivas, no 

prazo máximo de dez anos em ações iniciais ajuizadas ate 31 de dezembro de 

1999.  

 

Outrossim, no orçamento do Município existe previsão de uma Reserva de 

Contingência num montante capaz de atender eventuais riscos fiscais na 

Administração Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2022 
 

 

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DA RECEITA E 

COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DA RECEITA E DA MARGEM DE 

EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS E DE CARATER 

CONTINUADO.  

 

 

Lei Complementar nº 101/2000, Art. 4º §§ 1º e 12º, V.  

 

 

- NÃO EXISTE PREVISÃO QUE INDIQUE EM EFETIVA RENUNCIA DE 

RECEITA;  

 

- AS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO ESTAO 

REGULAMENTADAS ATRAVÉS DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 101 DE 2000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


